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Origem e Objetivos

• Dec. CMC 27/03: Decisão Política de criar Fundos Estruturais

• Dec. CMC 45/04: Estabelece o FOCEM

• Dec. CMC 18/05: Traça os objetivos, conformação,  
distribuição dos recursos, procedimentos e aspectos 
institucionais do FOCEM. No Brasil, incorporado por meio do 
Decreto 5.969/2006.

• Estabelece a finalidade do Fundo em quatro eixos:

– convergência estrutural; 

– desenvolvimento da competitividade; 

– coesão social; e 

– fortalecimento da estrutura institucional e do processo de 
integração
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Recursos Ordinários
• Contribuições 
Regulares, no valor 
total de US$ 100 
milhões/ano, seguindo 
as seguintes 
porcentagens

• Distribuição para o 
financiamento não 
reembolsável de 
projetos

27%

70%

1%2%

Argentina

Brasil

Paraguai

Uruguai

10%

10%

48%

32%
Argentina

Brasil

Paraguai

Uruguai

O FOCEM pode receber contribuições voluntárias adicionais de 
Estados Partes, terceiros países e organismos internacionais
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Regulamento do FOCEM

• Dec. CMC 24/05: Estabelece o primeiro Regulamento 
do Fundo. No Brasil foi incorporado por meio do 
Decreto 5.985/2006.

• Dec. CMC 01/10: Estabelece o novo Regulamento do 
Fundo. Ainda encontra-se em processo de 
incorporação pelos Estados Partes.



MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO

4 Programas desenvolvidos pelo 
FOCEM

I – Convergência Estrutural: desenvolvimento e 
ajuste estrutural das economias menores e menos 
desenvolvidas, incluindo sistemas de integração de 
fronteiras 

II - Desenvolvimento da Competitividade:
competitividade produtiva do Mercosul, inclusive 
processos de reconversão produtiva e laboral que 
favoreçam o comércio interno do bloco
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Programas (cont.)

III - Coesão Social: desenvolvimento 
social, especialmente nas regiões 
fronteiriças 

IV - Fortalecimento da Estrutura 
Institucional e do Processo de 
Integração: melhoria da estrutura 
institucional do Mercosul
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Ciclo de Apreciação de Projetos

UTNFs:
Argentina: Dirección Nacional de Inversión Pública / Sec. de Política Económica / Min. de Economía 
y Finanzas Públicas
Brasil: Sec. De Planejamento e Investimentos Estratégicos / Min. Do Planejamento, Orçamento e 
Gestão
Paraguai: Dirección de Política Fiscal /Subsecretaria de Estado de Economía e Integración (SSEEI) / 
Ministerio de Hacienda
Uruguai: Oficina de Planeamiento y Presupuesto de la Presidencia de la República
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Condições de Elegibilidade

Art. 32 - Projeto deve simultaneamente:

• Ser proposto e executado pelo setor público;

• Ajustar-se a um dos programas;

• Ter gastos elegíveis e inelegíveis de pelo 
menos US$ 500 mil;

• Apresentar toda a documentação exigida; e

• Possuir TIRS > 6,25% (Programas I e II, 
exceto saneamento).
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Regras

• Gastos elegíveis – art. 34: incrementais e 
inerentes ao projeto.

• Gastos inelegíveis – art. 35: elaboração de 
estudos e projeto básico; compra de imóveis; 
aquisição de bens de capital usados; 
investimento em capital de giro; despesas 
financeiras; pagamento de impostos, taxas e 
multas.

• Contrapartida Necessária de:
– ao menos, 15% dos gastos elegíveis.
– totalidade dos gastos inelegíveis
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Documentação Exigida
(regulamento vigente)

• Ficha eletrônica completa; 

• Análise técnica;

• Análise financeira;

• Cronograma físico-financeiro (incluindo 
contrapartida nacional);

• Análise socioeconômica;

• Análise ambiental;

• Análise custo-benefício ou custo-eficiência.
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Momento de Apresentação e 
Aprovação

Art. 40.1 Os projetos poderão ser 
apresentados … em qualquer momento 
do ano e serão aprovados por ocasião das 
reuniões do CMC
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ARGENTINA

3 Projetos

USD 19,6 milhões 
do FOCEM

Projetos Aprovados
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Projetos Aprovados

BRASIL

4 Projetos

USD 26,2 milhões  
do FOCEM
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PARAGUAI

15 Projetos

USD 182,6 
milhões do 
FOCEM

Projetos Aprovados
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Projetos Aprovados

URUGUAI

7 Projetos

USD 96,7 
milhões  do 
FOCEM
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Outros Projetos Aprovados

Pluriestatais

Secretaria do 
Mercosul
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Obrigado!
¡Gracias!
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ANEXOS
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Programa I

• Construção, modernização e 
recuperação de vias de transporte 
modal e multimodal que otimizem o 
movimento da produção e promovam a 
integração física entre os Estados partes 
e entre suas sub-regiões.

• Exploração, transporte e distribuição de 
combustíveis fósseis e biocombustíveis.
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Programa I (cont.)

• Geração, transporte e distribuição de 
energia elétrica.

• Implementação de obras de infra-
estrutura hídrica para contenção e 
condução de água bruta, de 
saneamento ambiental e de
macrodrenagem.
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Programa II

• Geração e difusão de conhecimentos tecnológicos 
dirigidos a setores produtivos dinâmicos.

• Metrologia e certificação da qualidade de produtos e 
processos.

• Rastreamento e controle da sanidade de animais e 
vegetais e garantia da segurança e da qualidade de 
seus produtos e subprodutos de valor econômico.

• Promoção do desenvolvimento de cadeias produtivas 
em setores econômicos dinâmicos e diferenciados.
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Programa II (cont.)
• Promoção da vitalidade de setores empresariais, 
formação de consórcios e grupos produtores e 
exportadores.

• Fortalecimento da reconversão, crescimento e 
associativismo das PMEs, e sua vinculação com 
mercados regionais.

• Promover a criação e o desenvolvimento de novos 
empreendimentos.

• Capacitação profissional e em auto-gestão, 
organização produtiva para o cooperativismo e o 
associativismo e a incubação de empresas.
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Programa III

• Implementação de unidades de serviço de 
atenção básica à saúde; melhoria da capacidade 
hospitalar; erradicação de epidemias e endemias.

• Ensino fundamental, EJA e ensino profissional.

• Orientação e capacitação profissional; concessão 
de microcrédito; fomento do primeiro emprego e 
de atividades econômicas solidárias.

• Combate à pobreza; acesso a habitação, saúde, 
alimentação e educação para setores vulneráveis 
das regiões mais pobres e de fronteira.
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Programa IV

• Melhoria da estrutura institucional do 
Mercosul, a fim de aumentar sua 
eficiência.
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Ficha eletrônica

• Título;

• Programa a que se vincula;

• Dados institucionais;

• Localização geográfica;

• Matriz de marco lógico;

• Benefícios estimados;

• Estimativa de potenciais beneficiários;

• Situação sem projeto;
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Ficha eletrônica (cont.)

• Alternativas possíveis;

• Indicadores econômicos;

• Justificativa da alternativa selecionada;

• Relação com outros projetos;

• Descrição técnica do projeto;

• Custos e cronograma financeiro;

• Duração desde a preparação até o início da 
operação;

• Data prevista para o início da execução.
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